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Definição de Obrigação no Direito Civil 

 

A noção de obrigação no Direito Civil é um dos pilares essenciais para a 

compreensão das relações jurídicas patrimoniais. A obrigação representa o 

vínculo jurídico que une duas ou mais pessoas, em que uma parte (o devedor) 

se compromete a realizar uma prestação em favor da outra (o credor). Essa 

prestação pode consistir em dar algo, fazer algo ou se abster de realizar 

determinada ação. Trata-se, portanto, de uma relação jurídica complexa, 

cujos efeitos são regulados pelo ordenamento jurídico brasileiro, 

especialmente no Código Civil de 2002. 

 

Segundo Maria Helena Diniz (2022), obrigação é o vínculo jurídico 

transitório entre duas ou mais pessoas, no qual o credor pode exigir do 

devedor uma prestação economicamente apreciável, e este tem o dever de 

cumpri-la. Essa relação é, portanto, composta por três elementos essenciais: 

os sujeitos (ativo e passivo), o objeto (a prestação) e o vínculo jurídico (a 

relação de subordinação do devedor em face do credor). 

 

No que tange aos sujeitos, o credor (sujeito ativo) é aquele que possui o 

direito de exigir a prestação, enquanto o devedor (sujeito passivo) é a pessoa 

obrigada a cumprir essa prestação. É importante ressaltar que, para o Direito 

Civil, tanto pessoas físicas quanto jurídicas podem ocupar o papel de credor 

ou devedor, desde que sejam capazes de exercer direitos e contrair 

obrigações. 

 

O objeto da obrigação corresponde à prestação, ou seja, aquilo que o devedor 

deve realizar em favor do credor. Essa prestação deve ser possível, lícita, 

determinada ou determinável e ter valor econômico. O Código Civil, em seu 

artigo 233, reforça a importância dessas características, determinando que o 

objeto da prestação deve ser suscetível de apreciação econômica e não pode 

contrariar a ordem pública ou os bons costumes. 

 

Por fim, o vínculo jurídico é o elemento que confere coercitividade à relação 

obrigacional, ou seja, a força jurídica que permite ao credor exigir 

judicialmente o cumprimento da obrigação, caso o devedor não a satisfaça 



 

espontaneamente. Esse vínculo é o que distingue a obrigação de um simples 

dever moral, pois somente quando existe previsão legal, o inadimplemento 

gera consequências jurídicas, como a execução forçada ou o pagamento de 

perdas e danos. 

 

É interessante observar que a obrigação se distingue de outros institutos 

jurídicos, como os contratos e os direitos reais. Enquanto o contrato é uma 

das fontes possíveis das obrigações (art. 104 e seguintes do Código Civil), a 

obrigação é o efeito principal dos contratos, pois deles geralmente nasce a 

obrigação de dar, fazer ou não fazer algo. Já os direitos reais possuem uma 

estrutura diversa, caracterizando-se por uma relação direta entre a pessoa e a 

coisa, ao passo que a obrigação envolve necessariamente uma relação 

pessoal entre devedor e credor. 

 

A doutrina brasileira ainda destaca a natureza patrimonial da obrigação. 

Conforme leciona Carlos Roberto Gonçalves (2023), o objeto da obrigação 

deve ter valor econômico, pois o direito obrigacional se insere no campo do 

direito patrimonial, diferenciando-se, assim, de direitos personalíssimos, 

como o direito à vida, à honra ou à liberdade. Dessa forma, o inadimplemento 

da obrigação enseja, em regra, a reparação pecuniária dos prejuízos causados 

ao credor. 

 

Outro ponto fundamental é a relação entre obrigação e responsabilidade 

civil. A obrigação nasce de um vínculo jurídico previamente existente (por 

exemplo, um contrato), enquanto a responsabilidade civil decorre da 

violação de uma obrigação jurídica, seja contratual ou extracontratual. Em 

outras palavras, a responsabilidade é a consequência do descumprimento de 

uma obrigação, e o devedor inadimplente poderá ser compelido a reparar os 

danos causados ao credor. 

 

Assim, o estudo da obrigação no Direito Civil brasileiro permite 

compreender não apenas os conceitos teóricos, mas também as implicações 

práticas das relações obrigacionais. A obrigação é o núcleo central das 

relações jurídicas patrimoniais, e sua compreensão é essencial para a 

formação de profissionais do Direito e para a efetivação da justiça nas 

relações privadas. 



 

Em síntese, a obrigação no Direito Civil é o vínculo jurídico entre duas ou 

mais pessoas, em que o credor tem o direito de exigir do devedor uma 

prestação, e este está juridicamente compelido a realizá-la, sob pena de 

responder pelas consequências do inadimplemento. Essa definição abrange 

os aspectos subjetivos (partes), objetivos (prestação) e normativos (vínculo 

jurídico), compondo a base das relações obrigacionais no ordenamento 

jurídico brasileiro. 
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Elementos Essenciais da Obrigação: Sujeito, 

Objeto e Vínculo Jurídico 

 

A teoria das obrigações ocupa posição central no Direito Civil, sendo 

indispensável à compreensão das relações jurídicas patrimoniais. No cerne 

da obrigação, encontram-se três elementos essenciais que a estruturam: 

sujeito, objeto e vínculo jurídico. A ausência de qualquer desses elementos 

inviabiliza a formação de uma obrigação válida e eficaz, pois são esses 

componentes que conferem à relação obrigacional sua natureza jurídica. 

 

O Sujeito da Obrigação 

O primeiro elemento essencial da obrigação é o sujeito, que se subdivide em 

duas partes: o sujeito ativo (credor) e o sujeito passivo (devedor). O credor é 

a pessoa a quem a prestação é devida, ou seja, o titular do direito subjetivo 

de exigir a satisfação da obrigação. Já o devedor é aquele que deve realizar 

a prestação, assumindo o dever jurídico de cumprir com sua parte na relação 

obrigacional. 

 

Segundo Maria Helena Diniz (2022), o sujeito da obrigação deve possuir 

capacidade jurídica, isto é, ser titular de direitos e deveres. Essa capacidade 

pode ser plena (no caso dos absolutamente capazes) ou restrita (no caso dos 

relativamente incapazes), mas, em qualquer hipótese, o ordenamento 

jurídico exige que o sujeito da relação obrigacional tenha aptidão para estar 

em juízo, a fim de exigir ou cumprir a prestação. 

 

É importante destacar que tanto pessoas físicas quanto jurídicas podem 

ocupar o papel de credor ou devedor, e a obrigação pode envolver uma ou 

várias pessoas em cada polo, configurando, por exemplo, situações de 

solidariedade ou de indivisibilidade. 

 

 

 

 



 

O Objeto da Obrigação 

O segundo elemento essencial é o objeto, que corresponde à prestação a ser 

cumprida pelo devedor em favor do credor. Essa prestação pode consistir em 

dar algo, fazer algo ou abster-se de fazer algo, de acordo com a classificação 

clássica do Código Civil brasileiro (art. 233 e seguintes). 

 

Para que o objeto seja juridicamente válido, ele deve atender a três 

requisitos fundamentais: 

1. Licitude: o objeto da obrigação não pode ser contrário à lei, à ordem 

pública ou aos bons costumes. Por exemplo, não pode haver uma 

obrigação válida para a prática de um ato ilícito, como entregar drogas 

ou armas de fogo sem autorização legal. 

2. Possibilidade Física e Jurídica: o objeto deve ser possível de ser 

realizado. Obrigações cujo cumprimento seja fisicamente impossível 

(como entregar algo inexistente) ou juridicamente proibido não 

produzem efeitos válidos. 

3. Determinação ou Determinabilidade: o objeto deve ser determinado 

ou, pelo menos, determinável, permitindo-se identificar, com precisão, 

o que será devido. 

Flávio Tartuce (2023) ressalta que a prestação deve ser economicamente 

apreciável, ou seja, ter valor patrimonial. Isso porque o Direito das 

Obrigações está inserido no campo do Direito Patrimonial, e a finalidade 

principal das prestações é a satisfação de interesses materiais. 

 

Além disso, o objeto da obrigação deve ser possível no momento da 

constituição da obrigação e durante sua execução. Caso o objeto se torne 

impossível por motivo alheio à vontade das partes, a obrigação poderá se 

extinguir, nos termos do artigo 234 do Código Civil. 

 

O Vínculo Jurídico 

O vínculo jurídico é o terceiro elemento essencial da obrigação. Trata-se da 

relação de subordinação jurídica entre o credor e o devedor, que confere ao 

primeiro o poder de exigir judicialmente a prestação, caso esta não seja 

cumprida espontaneamente pelo devedor. 



 

Diferente de um mero dever moral, o vínculo jurídico confere ao credor uma 

posição ativa respaldada pelo ordenamento jurídico, permitindo-lhe recorrer 

ao Judiciário para satisfazer seu direito. Como define Carlos Roberto 

Gonçalves (2023), o vínculo jurídico é o liame que une as partes e transforma 

o dever do devedor em uma obrigação exigível coercitivamente. 

 

Esse caráter coercitivo distingue a obrigação jurídica de uma simples 

expectativa ou promessa sem efeitos legais. A obrigação cria para o devedor 

o dever jurídico de cumprir a prestação, sob pena de responder por perdas e 

danos, além de outras sanções legais, como a execução forçada ou a 

incidência de cláusulas penais, quando pactuadas. 

 

O vínculo jurídico também confere à obrigação sua força executiva, 

permitindo que o credor promova a cobrança judicial da dívida, conforme 

previsto nos artigos 771 e seguintes do Código de Processo Civil. É essa 

possibilidade de coerção estatal que garante a eficácia prática do direito de 

crédito. 

 

Conclusão 

Os elementos essenciais da obrigação — sujeito, objeto e vínculo jurídico — 

são pilares fundamentais que estruturam o conceito de obrigação no Direito 

Civil brasileiro. Sem esses componentes, a obrigação não se configura como 

relação jurídica válida e, portanto, não produz efeitos no mundo jurídico. 

 

O sujeito representa as partes envolvidas na relação obrigacional; o objeto, a 

prestação devida; e o vínculo jurídico, a força normativa que torna o dever 

do devedor exigível judicialmente. A compreensão desses elementos é 

indispensável para o estudo das obrigações e para a aplicação correta das 

normas civis no dia a dia, seja na elaboração de contratos, no cumprimento 

de deveres ou na resolução de conflitos patrimoniais. 
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Diferença entre Obrigação, Contrato e 

Responsabilidade Civil 

 

O estudo do Direito Civil exige a compreensão clara dos conceitos 

fundamentais que estruturam as relações jurídicas patrimoniais. Entre eles, 

destacam-se a obrigação, o contrato e a responsabilidade civil. Embora 

relacionados, esses institutos possuem natureza jurídica distinta e funções 

específicas dentro do ordenamento jurídico. A distinção entre eles é essencial 

para a correta interpretação e aplicação das normas civis. 

 

A Obrigação: Conceito e Finalidade 

A obrigação, conforme definido pelo Código Civil brasileiro (art. 233), é o 

vínculo jurídico entre duas ou mais pessoas, pelo qual uma parte (devedor) 

se compromete a realizar uma prestação em favor de outra (credor). Essa 

prestação pode consistir em dar algo, fazer algo ou abster-se de alguma ação. 

 

A doutrina majoritária, como ensina Maria Helena Diniz (2022), considera a 

obrigação como a relação jurídica que confere ao credor o direito subjetivo 

de exigir do devedor o cumprimento de determinada prestação. O vínculo 

obrigacional confere coercitividade à relação, permitindo ao credor buscar 

judicialmente a satisfação de seu direito, caso o devedor não cumpra 

espontaneamente sua obrigação. 

 

Assim, a obrigação é um conceito amplo, que se refere ao dever jurídico de 

realizar uma prestação, sendo o ponto de partida para a análise das relações 

de crédito no Direito Privado. 

 

O Contrato: Fonte das Obrigações 

O contrato é uma das principais fontes de obrigações. Ele representa o acordo 

de vontades entre duas ou mais partes com o objetivo de criar, modificar ou 

extinguir obrigações, conforme o disposto no artigo 421 do Código Civil. 

 



 

Enquanto a obrigação se refere ao conteúdo (o dever de prestar), o contrato 

é o instrumento jurídico que dá origem a esse dever. Nas palavras de Flávio 

Tartuce (2023), o contrato é a “fonte mediata” da obrigação, pois, ao firmar 

um contrato, as partes assumem obrigações recíprocas que deverão ser 

cumpridas. 

 

Por exemplo, no contrato de compra e venda, o vendedor assume a obrigação 

de entregar a coisa, enquanto o comprador assume a obrigação de pagar o 

preço. Essas obrigações são os efeitos jurídicos decorrentes do contrato, mas 

não se confundem com ele. 

 

Assim, a principal diferença entre obrigação e contrato reside no fato de que 

a obrigação é o efeito, enquanto o contrato é a causa. O contrato cria 

obrigações, mas não esgota o conceito de obrigação, pois há outras fontes de 

obrigações previstas no ordenamento jurídico, como o ato ilícito, a 

declaração unilateral de vontade, o enriquecimento sem causa, entre outras. 

 

A Responsabilidade Civil: Efeitos do Descumprimento 

A responsabilidade civil, por sua vez, surge quando há o descumprimento de 

uma obrigação jurídica, seja ela contratual ou extracontratual. Ela representa 

o dever jurídico de reparar o dano causado a outrem, mediante o pagamento 

de uma indenização. 

 

De acordo com Carlos Roberto Gonçalves (2023), a responsabilidade civil 

pressupõe três elementos fundamentais: a prática de um ato ilícito (ou a 

inexecução de uma obrigação), o dano sofrido pela vítima e o nexo de 

causalidade entre o ato ou omissão e o dano. 

 

A responsabilidade civil divide-se em dois grandes ramos: 

• Responsabilidade contratual: decorre do inadimplemento de uma 

obrigação assumida em contrato. Por exemplo, se uma parte não 

entrega o bem vendido no prazo ajustado, ela poderá ser 

responsabilizada pelos prejuízos causados à outra parte. 



 

• Responsabilidade extracontratual (ou aquiliana): decorre da 

prática de um ato ilícito previsto no artigo 186 do Código Civil, como 

causar dano a alguém por negligência ou imprudência, sem que haja 

relação contratual entre as partes. 

A principal distinção entre obrigação e responsabilidade civil está no 

momento em que surgem: enquanto a obrigação é o dever jurídico primário 

(nasce, por exemplo, do contrato), a responsabilidade civil é o dever jurídico 

secundário, que surge apenas quando há o descumprimento da obrigação ou 

a prática de um ato ilícito. 

 

Diferenças Fundamentais 

A distinção entre os conceitos pode ser resumida da seguinte forma: 

• Obrigação: é o dever jurídico de realizar uma prestação (dar, fazer ou 

não fazer algo), podendo ter diversas fontes, como contrato, ato ilícito 

ou ato unilateral de vontade. 

• Contrato: é o acordo de vontades que cria obrigações entre as partes. 

Não se confunde com a obrigação, mas é uma de suas principais 

fontes. 

• Responsabilidade Civil: é a consequência jurídica do 

inadimplemento da obrigação ou da prática de um ato ilícito, gerando 

o dever de indenizar o prejuízo causado. 

Em outras palavras, o contrato cria a obrigação, e a responsabilidade civil 

surge quando a obrigação não é cumprida. A obrigação e o contrato situam-

se no plano das relações jurídicas normais, enquanto a responsabilidade civil 

se manifesta no campo da reparação de danos. 

 

Conclusão 

A compreensão das diferenças entre obrigação, contrato e responsabilidade 

civil é fundamental para o estudo do Direito Civil, pois cada instituto possui 

uma natureza distinta e ocupa uma posição específica no sistema jurídico. 

 

A obrigação é o dever jurídico de prestar algo; o contrato é a fonte que cria 

esse dever; e a responsabilidade civil é o efeito jurídico decorrente do 

descumprimento de uma obrigação ou da prática de um ato ilícito. Esses 



 

conceitos, embora interligados, não se confundem, sendo necessário 

compreendê-los de forma sistematizada para evitar interpretações 

equivocadas no campo jurídico. 
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Contrato como Principal Fonte das Obrigações 

 

O estudo do Direito das Obrigações no ordenamento jurídico brasileiro parte 

da compreensão de suas diversas fontes, isto é, dos fatos jurídicos que geram 

vínculos obrigacionais entre as partes. Entre essas fontes, o contrato ocupa 

posição de destaque, sendo tradicionalmente reconhecido como a principal e 

mais relevante origem das obrigações no Direito Civil. 

 

O contrato é o acordo de vontades que visa criar, modificar ou extinguir 

direitos e obrigações. Sua importância no contexto obrigacional decorre da 

liberdade das partes de estabelecerem, dentro dos limites legais, os termos e 

condições de suas relações patrimoniais, conferindo autonomia privada para 

a regulamentação de interesses. Conforme dispõe o artigo 421 do Código 

Civil brasileiro, a liberdade contratual será exercida nos limites da função 

social do contrato, princípio que reforça a necessidade de equilibrar os 

interesses particulares com o interesse coletivo. 

 

O Contrato como Fonte de Obrigações 

Segundo Maria Helena Diniz (2022), o contrato é a principal fonte das 

obrigações porque, ao ser celebrado, cria deveres jurídicos exigíveis entre as 

partes. Ao formalizar um contrato, cada parte assume obrigações específicas: 

uma parte se torna credora, com o direito de exigir a prestação, enquanto a 

outra se torna devedora, com o dever jurídico de cumprir a prestação 

acordada. 

 

Por exemplo, no contrato de compra e venda, o vendedor obriga-se a entregar 

a coisa, enquanto o comprador obriga-se a pagar o preço ajustado. Essas 

obrigações recíprocas surgem diretamente do contrato, independentemente 

de qualquer ato ilícito ou de decisão judicial. 

 

A teoria geral dos contratos, portanto, fornece a base para a constituição de 

relações obrigacionais no âmbito privado. Carlos Roberto Gonçalves (2023) 

destaca que o contrato é um negócio jurídico bilateral ou plurilateral, em que 



 

as partes manifestam sua vontade para alcançar efeitos jurídicos, 

principalmente a criação de obrigações. 

 

Além de criar obrigações, o contrato pode também modificá-las (por 

exemplo, por meio de aditivos ou renegociações) ou extingui-las (como no 

caso de distrato). Essa versatilidade do contrato justifica sua posição como 

fonte primordial das obrigações no Direito Civil. 

 

Liberdade Contratual e Limites Legais 

O princípio da autonomia privada permite às partes estabelecerem 

livremente os termos e condições de seus contratos. Entretanto, essa 

liberdade não é absoluta: está sujeita a limites impostos pela legislação, pela 

ordem pública e pelos bons costumes. O próprio Código Civil, no artigo 421-

A, reforça que a liberdade contratual deve respeitar a função social do 

contrato, a boa-fé objetiva e o equilíbrio contratual. 

 

Isso significa que, ainda que as partes tenham liberdade para contratar, o 

contrato não pode violar normas cogentes, nem prejudicar interesses 

coletivos ou direitos fundamentais. Exemplos de limitações legais à 

liberdade contratual incluem as normas de proteção ao consumidor (Lei nº 

8.078/1990), as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990) e as regras do Código de Defesa do Idoso (Lei nº 10.741/2003), 

entre outras. 

 

Além disso, a boa-fé objetiva, prevista no artigo 422 do Código Civil, exige 

que as partes ajam com lealdade, transparência e respeito mútuo durante toda 

a relação contratual, desde as tratativas iniciais até a execução do contrato. 

 

Contrato e Outras Fontes das Obrigações 

Embora o contrato seja a principal fonte das obrigações, ele não é a única. O 

Código Civil brasileiro reconhece outras fontes, como o ato ilícito (art. 186), 

o enriquecimento sem causa (art. 884), a gestão de negócios (art. 861) e a 

declaração unilateral de vontade (art. 854). 



 

No entanto, o contrato distingue-se por sua natureza consensual e pela 

autonomia das partes em criar a relação obrigacional, sem que haja 

necessariamente uma violação prévia de direitos ou uma intervenção 

judicial. Enquanto o ato ilícito e a responsabilidade civil decorrem de uma 

violação de dever jurídico, o contrato nasce da livre manifestação de 

vontades, sendo um instrumento legítimo de organização das relações 

patrimoniais. 

 

Flávio Tartuce (2023) destaca que o contrato possui centralidade na teoria 

das obrigações porque permite a previsibilidade e a segurança jurídica nas 

relações privadas. Ao estabelecer direitos e deveres específicos, as partes 

reduzem a incerteza e criam um ambiente favorável ao desenvolvimento das 

atividades econômicas. 

 

Conclusão 

O contrato é a principal fonte das obrigações no Direito Civil, pois, a partir 

dele, as partes assumem livremente compromissos jurídicos que geram 

direitos e deveres exigíveis. Essa importância decorre da autonomia privada, 

que confere às partes a liberdade de regular seus próprios interesses, desde 

que respeitados os limites legais e a função social do contrato. 

 

A compreensão do contrato como fonte de obrigações é essencial para o 

estudo e a prática do Direito Civil, pois permite identificar a origem dos 

deveres jurídicos e compreender as consequências jurídicas do 

descumprimento das obrigações pactuadas. Em um sistema jurídico que 

valoriza a liberdade contratual, o contrato não apenas cria obrigações, mas 

também contribui para a realização de interesses legítimos, a preservação do 

equilíbrio nas relações privadas e a promoção da justiça contratual. 
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Ato Ilícito e Enriquecimento Sem Causa como 

Fontes Secundárias das Obrigações 

 

No âmbito do Direito Civil brasileiro, as obrigações podem surgir de diversas 

fontes, previstas expressamente no ordenamento jurídico. Além do contrato, 

reconhecido como a principal fonte de obrigações, existem fontes chamadas 

secundárias, entre as quais se destacam o ato ilícito e o enriquecimento 

sem causa. Esses institutos desempenham papel fundamental na regulação 

das relações jurídicas, pois permitem a recomposição de situações em que 

uma pessoa obtém benefício injusto em detrimento de outra ou causa dano 

que precisa ser reparado. 

 

O Ato Ilícito como Fonte de Obrigações 

O ato ilícito é definido pelo Código Civil no artigo 186 como a conduta 

voluntária que viola direito alheio e causa dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral. Assim, quando uma pessoa pratica um ato contrário 

ao direito, surge para ela a obrigação de reparar o prejuízo causado, 

independentemente de haver relação contratual pré-existente com a vítima. 

 

Carlos Roberto Gonçalves (2023) explica que a obrigação decorrente do ato 

ilícito é uma obrigação ex lege, ou seja, decorre diretamente da lei e não da 

vontade das partes. O devedor (autor do ato ilícito) fica vinculado a reparar 

o dano causado à vítima (credor), em regra, mediante o pagamento de 

indenização proporcional ao prejuízo sofrido. 

 

Para que surja a obrigação de indenizar, a doutrina e a jurisprudência 

majoritárias identificam três elementos fundamentais: 

1. Ato ilícito ou conduta culposa (ação ou omissão voluntária que viole 

um dever jurídico); 

2. Dano experimentado pela vítima (lesão a um interesse jurídico 

tutelado, seja de ordem material ou moral); 

3. Nexo de causalidade (relação direta entre a conduta do agente e o 

prejuízo sofrido). 



 

Flávio Tartuce (2023) observa que o ato ilícito pode decorrer de culpa 

(negligência, imprudência ou imperícia) ou, em determinadas situações, de 

responsabilidade objetiva, em que a obrigação de indenizar independe da 

demonstração de culpa, bastando a ocorrência do dano e o nexo causal, como 

previsto no artigo 927, parágrafo único, do Código Civil. 

 

Exemplos comuns de obrigações oriundas de atos ilícitos incluem os danos 

causados em acidentes de trânsito, os prejuízos por falhas na prestação de 

serviços ou os danos morais resultantes de ofensas à honra. 

 

O Enriquecimento Sem Causa como Fonte de Obrigações 

O enriquecimento sem causa é uma figura clássica do Direito Civil, prevista 

no artigo 884 do Código Civil brasileiro, segundo o qual “aquele que, sem 

justa causa, se enriquecer à custa de outrem será obrigado a restituir o 

indevidamente auferido”. 

 

Trata-se de uma fonte residual de obrigações, aplicável quando não há 

contrato nem ato ilícito, mas há um desequilíbrio patrimonial injustificado 

entre duas partes. Maria Helena Diniz (2022) explica que o enriquecimento 

sem causa reflete o princípio da vedação ao enriquecimento injusto, que 

impede que uma pessoa obtenha vantagem econômica sem um fundamento 

jurídico legítimo. 

 

Para a configuração do enriquecimento sem causa, a doutrina identifica os 

seguintes requisitos: 

1. Enriquecimento de uma parte: acréscimo patrimonial ou vantagem 

obtida por uma das partes; 

2. Empobrecimento correlato da outra parte: perda patrimonial 

correspondente à vantagem obtida; 

3. Nexo de causalidade entre o enriquecimento e o empobrecimento; 

4. Ausência de causa jurídica: não pode haver contrato, ato ilícito ou 

outro fundamento jurídico que justifique o enriquecimento; 



 

5. Inexistência de outra ação cabível: o enriquecimento sem causa tem 

natureza subsidiária, sendo utilizado quando não há outra via jurídica 

aplicável. 

Um exemplo clássico de enriquecimento sem causa ocorre quando uma 

pessoa realiza pagamento por erro (solutio indebitii), como no caso de pagar 

uma dívida inexistente. Nessa hipótese, o Código Civil, no artigo 876, prevê 

a restituição do valor indevidamente pago. 

 

Flávio Tartuce (2023) destaca que o enriquecimento sem causa visa 

restabelecer o equilíbrio patrimonial entre as partes, promovendo a justiça 

nas relações jurídicas, mesmo quando não há contrato nem responsabilidade 

civil tradicional envolvida. 

 

Diferenças Fundamentais 

Embora tanto o ato ilícito quanto o enriquecimento sem causa sejam fontes 

secundárias de obrigações, eles possuem natureza e finalidades distintas: 

• No ato ilícito, a obrigação surge da prática de um comportamento 

contrário ao direito, geralmente envolvendo um dano causado à 

vítima. A obrigação de indenizar visa reparar o prejuízo decorrente da 

violação de um dever jurídico. 

• No enriquecimento sem causa, a obrigação nasce da existência de 

um desequilíbrio patrimonial sem justificativa legal, mesmo que não 

haja ato ilícito ou culpa. A obrigação aqui visa evitar que alguém se 

beneficie injustamente em detrimento de outrem. 

Portanto, enquanto o ato ilícito está ligado à violação de direitos subjetivos, 

o enriquecimento sem causa busca corrigir situações de vantagem indevida, 

sendo uma fonte de obrigação de caráter subsidiário e excepcional. 

 

Conclusão 

O ato ilícito e o enriquecimento sem causa são fontes secundárias das 

obrigações no Direito Civil, fundamentais para assegurar a reparação de 

danos e o restabelecimento do equilíbrio patrimonial. Enquanto o ato ilícito 

decorre da prática de uma conduta lesiva, o enriquecimento sem causa atua 



 

como mecanismo de justiça corretiva, impedindo que alguém obtenha 

vantagens sem um fundamento jurídico legítimo. 

 

Essas figuras refletem o compromisso do ordenamento jurídico com a 

equidade e a proteção dos direitos patrimoniais, garantindo que toda 

obrigação tenha uma causa justa e que ninguém sofra prejuízo sem 

possibilidade de reparação. 
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Outras Fontes: Declaração Unilateral de Vontade 

e Atos Jurídicos Lícitos 

 

Além do contrato, do ato ilícito e do enriquecimento sem causa, o Direito 

Civil brasileiro reconhece outras fontes de obrigações, entre as quais se 

destacam a declaração unilateral de vontade e os atos jurídicos lícitos. 

Essas fontes são menos comuns na prática, mas possuem relevância teórica 

e funcional, pois evidenciam a diversidade de formas pelas quais o 

ordenamento jurídico pode gerar obrigações válidas e eficazes. 

 

A previsão dessas fontes no Código Civil busca contemplar situações em que 

o simples ato de vontade ou de manifestação unilateral de um sujeito seja 

suficiente para criar obrigações jurídicas, mesmo sem a necessidade de um 

acordo de vontades típico dos contratos. 

 

Declaração Unilateral de Vontade 

A declaração unilateral de vontade é um ato jurídico pelo qual uma pessoa, 

de forma unilateral, manifesta sua vontade com o propósito de gerar efeitos 

jurídicos, sem necessidade de aceitação ou contraprestação por parte de outra 

pessoa. 

 

O Código Civil brasileiro prevê, em diversos dispositivos, hipóteses em que 

a declaração unilateral de vontade constitui fonte de obrigações. Entre os 

exemplos mais clássicos estão: 

• A promessa de recompensa (art. 854); 

• O título ao portador (art. 907); 

• A gestão de negócios (art. 861 e seguintes). 

Na promessa de recompensa, por exemplo, a pessoa que oferece 

publicamente uma vantagem a quem realizar determinado feito (como 

encontrar um objeto perdido) assume a obrigação de pagar essa recompensa, 

caso a condição seja cumprida, independentemente de contrato prévio ou 

acordo específico. 



 

Segundo Maria Helena Diniz (2022), a declaração unilateral de vontade tem 

eficácia obrigacional porque o ordenamento jurídico reconhece, em 

determinadas situações, a força da manifestação de vontade como suficiente 

para gerar efeitos jurídicos, mesmo sem a concordância de terceiros. 

 

Flávio Tartuce (2023) ressalta que a declaração unilateral de vontade difere 

do contrato porque, enquanto o contrato depende do acordo entre duas ou 

mais partes, a declaração unilateral independe de aceitação, criando 

obrigações exclusivamente a partir da vontade de quem a emite. 

 

Contudo, o exercício dessa fonte de obrigações está sujeito a limites legais e 

princípios gerais do Direito Civil, como a boa-fé e a função social. Não se 

admite, por exemplo, que uma declaração unilateral de vontade imponha 

obrigações desproporcionais ou contrárias à ordem pública. 

 

Atos Jurídicos Lícitos 

Outra fonte de obrigações prevista no Código Civil são os atos jurídicos 

lícitos. Embora a doutrina e a legislação não os definam de forma detalhada 

como no caso do contrato ou do ato ilícito, sua existência decorre da previsão 

geral de que todo ato jurídico que atenda aos requisitos legais pode gerar 

efeitos obrigacionais. 

 

O ato jurídico lícito é toda manifestação de vontade que produz efeitos 

jurídicos permitidos pela ordem jurídica, sem violar normas ou princípios 

legais. Segundo Carlos Roberto Gonçalves (2023), um ato jurídico lícito 

pode gerar obrigações, por exemplo, no caso de uma renúncia de direito, de 

uma liberalidade (como uma doação), ou de um reconhecimento de dívida. 

 

Flávio Tartuce (2023) destaca que os atos unilaterais lícitos podem gerar 

efeitos obrigacionais mesmo sem que haja um contrato formalizado. Um 

exemplo é o reconhecimento de dívida, previsto no artigo 940 do Código 

Civil, em que o devedor, ao reconhecer sua obrigação, assume o dever 

jurídico de cumprir a prestação. Outro exemplo é a aceitação de uma 

herança (art. 1.804), que gera obrigações e direitos para o herdeiro. 



 

Além disso, os atos jurídicos lícitos estão presentes em situações como a 

gestão de negócios (quando alguém espontaneamente administra os 

interesses de outra pessoa ausente, gerando o dever de prestação de contas e 

de reembolso de despesas) e o pagamento indevido (solutio indebitii), 

previsto no artigo 876, que obriga a restituição do valor recebido por erro. 

 

Importância das Fontes Secundárias 

Embora menos frequentes do que os contratos, o ato ilícito ou o 

enriquecimento sem causa, a declaração unilateral de vontade e os atos 

jurídicos lícitos desempenham importante função no sistema jurídico. Eles 

possibilitam a criação de obrigações de maneira flexível e adaptada a 

situações específicas em que não há acordo entre as partes, mas em que a 

ordem jurídica reconhece a necessidade de proteger direitos e interesses 

legítimos. 

 

A previsão dessas fontes demonstra que a obrigação, no Direito Civil, não 

depende exclusivamente de um pacto entre as partes, mas pode decorrer de 

manifestações isoladas de vontade ou de atos jurídicos reconhecidos pela 

legislação como legítimos. Essa multiplicidade de fontes amplia a 

capacidade do sistema jurídico de regular as relações sociais e assegurar a 

efetividade dos direitos patrimoniais. 

 

Conclusão 

A declaração unilateral de vontade e os atos jurídicos lícitos são fontes 

secundárias das obrigações no Direito Civil brasileiro, permitindo a criação 

de vínculos obrigacionais sem necessidade de acordo bilateral. Enquanto a 

declaração unilateral de vontade reflete a força jurídica de manifestações 

isoladas de vontade, os atos jurídicos lícitos abrangem situações diversas, 

como a renúncia de direitos, o reconhecimento de dívidas e a aceitação de 

herança. 

 

A compreensão dessas fontes é fundamental para o estudo das obrigações, 

pois revela a complexidade e a flexibilidade do sistema jurídico, que 

reconhece a existência de obrigações além das relações contratuais 

tradicionais. 
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